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l. Versa a Consulta a aplicação do Decreto-Lei nQ 2.302, 

de 21 de novembro de 1986, que dispõe sobre a escala mbvel de 

sal~rio instituida pelo Decreto-Lei nº 2 . 284 , de 10 de 

do mesmo ano, tendo em conta a sitvaç~o da CVRD • . 
março 

') 
'- . Prescreve o primeiro dos citados diplomas: 

11 Ar t . 1º -Os sal~'lrios , venc:imentos, sol 

dos , -pensoes , proventos de aposent ado -

ria e remunerações ser~o reajust ado~ .~~ 

tomJticamente , pt!la Vãriação acwnuldlL..t 

do rrc, toda vez que tal acumulaç3o a -

tingir 20% (v i nte por cento), no curso 

do periodo de 12 (doze) meses, cont ados 

a partir da ~ltima d~ta-basc 

apbs 28 de fevereiro de J9B6. 

ocorrid a 

Farágr·afo Ímico . O r ea juste , de que tr ·~: 

t a este artigo , n~o excederá a 20 %( vin 

t e por cento) , ~1ind d qui:' c1 v.:-~rias<:ío :J c u 

m u J .l d .J do l PC , no p c d . o cl u F i x ,c, do , s u

pere esse percentual , hip6tese em que 

o excedente será computado nos c~lcu -

los subst~Qi l e nt es . 11 
• 
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4. 

CC' n1o se infere desse texto legal: 

a) os sal~rios serao reajustados automati,~ amente; isto 

é, o direito ao reajuste independe de ato unilate -

ral do empregador, de acordo entre a empresa e o~ 

sindicatos representativos dos respectivos emprega

dos ou, ainda, de prévia autorização de Órgão do 

Governo Federal encarregado da polÍtica salarial 

das entidades estatais; 

b) ~ fato gerador do dir~ito, comumente denomin~do de 

"gatilho", ocorre quando~ soma dos IPC's, mensal

mente anunciados pelo Governo Federal, contadus da 

~ltima data-base da corresponctente categoria ou em

presa, desde que verificada apÓs 28 de fevereiro de 

19136, atingir 20 %; 

c) se esse percentual, assim computado, exceder a 

20 %, o excedente será desprezado no respectivo rea 

justamento, para ser considerado no cálculo do pe-
< 

r1odo subsequente. 

A data-base do ~ltimo reajustamento coletivo do pes-

soal da CVRD foi março de 1986. Destarte, a 31 de dezembro do 

mesmo ano, conforme oficialmente divulgado, a soma dos rrc•s,cal 

culada na forma da lei, atingiu 20 %, gerando, por v1a de conse

qu~ncia, o direito dos seus empregados a rcajustamenlo equivale~ 

te a esse Índice. 



3 . 

5 . A circunst~ncia de ter sido o IPC de dezembro anunciado 

a 07 de janeiro do ano em curso n5o altera a conclus~o registraJa 

no parágrafo anterior. O que se anunc i ou oficialmente agora, de

pois da coleta e an~lise dos dados pert i nentes, é que a 31 de de

zembro de 1986 configurou-se o fato gerador do direito em foco. 

DaÍ poyque os s alários do mês ern curso devem ser pagos com o a

créscimo devido. 

!. ~ • 

6. A aplicação da majoração de 20 % deve incidir sobre o 

salário básico dos nÍveis previstos no quadro de pessoal, vigen

•tes em março de 1986, com o que se atenderá ao disposto no art. 

5º do Decre to-L e i nQ 2 .302 ci tado. 

, 
S.M.J, e o nosso entendimento. 

Ri o de J aneiro, 08 de j aneiro de 19Bf 

(~~i;~3-=:~ 
~rnaldo __ Sussekind 

ConsuJtor Traba lh is t a 
,_.:;."'--
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